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	EXPEDIENTE:
Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_______________________


INDICAÇÃO Nº 145/2023
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, que indique ao Poder Executivo Municipal, que seja realizado parceria com SEST/SENAT para atendimento diferenciado para os trabalhadores após as 17:00 horas.

JUSTIFICATIVA
A propositura indica ao Poder Executivo, a viabilidade de uma parceria com o SEST/SENAT com foco na valorização e qualidade de vida dos trabalhadores 

O Termo de Cooperação entre a Entidade e o Município para a realização de atendimento de saúde, será para atendimento de homens e mulheres, nos seguintes atendimentos: vacinação em geral, coleta de preventivo, uma extensão do ESF (noturno), psicólogo, nutricionista e fisioterapeuta, para população do Novo Diamantino com a presença de uma ambulância no local com equipe de resgate para atender os acidentes.
Sobre a baixa cobertura vacinal, tem necessária estratégia de incentivo para esses profissionais que atuam na sala de vacina.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de dezembro de 2023.
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